
              

 

               Câmara dos Deputados 

 

 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº              , DE 2020 
(Do Sr. Haroldo Cathedral) 

 

 

Solicita ao Excelentíssimo Senhor 
Abraham Weintraub, Ministro da 
Educação, informações referentes ao os 
recursos do Fundo Garantidor do Fies (FG-
Fies) e do Fundo de Garantia de 
Operações de Crédito Educativo 
(FGEDUC). 

 
 

Senhor Presidente, 

 

Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal e nos arts. 24, 

inciso V e § 2º, e 115, inciso I, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

requeiro a Vossa Excelência que sejam prestadas pelo Excelentíssimo Senhor 

Abraham Weintraub, Ministro da Educação, as informações elencadas a seguir: 

 O FGEDUC foi criado com fundamento na Lei nº 12.087/2009, com a 

finalidade de garantir parte do risco em operações de crédito 

educativo, no âmbito do Fundo de Financiamento ao Estudante de 

Ensino Superior (FIES), formalizados até o segundo semestre de 2017, 

a estudantes que atendam, alternativamente, requisitos específicos. 

Assim perguntamos: quais os valores existentes nesta data no fundo e 

como eles vêm sendo utilizados? 

 Já o FG-Fies é um fundo constituído sob o amparo da Lei nº 13.530, de 

07/12/2017, tendo por finalidade garantir ao Fundo de 

Financiamento Estudantil – Fies o crédito do financiamento a 

estudantes de cursos superiores não gratuitos, contratados a partir 

do primeiro semestre de 2018. Assim perguntamos: quais os valores 

existentes nesta data no fundo e como eles vêm sendo utilizados? 
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               Câmara dos Deputados 

 

 

As consequências da pandemia que o Brasil atravessa estão sendo, e 

serão, por um bom tempo, devastadoras. Há um desmonte do ciclo econômico que 

levou anos, décadas, a ser equalizado, ajustado, onde empregos foram gerados, 

transferindo renda para a população, que passou a consumir mais, repassando 

valores às empresas, que voltaram a contratar mais. Esse ciclo está se desmontando, 

derrubando nossos níveis de atividade econômica para as que tínhamos há 20, 30 

anos atrás. 

Teremos um empobrecimento da população, com perdas enormes do 

poder de compra das famílias, e “quebra” de várias empresas e atividades 

econômicas. Pensamos que, nesse momento histórico de prejuízos, o Estado precisa 

atuar firmemente, se posicionando como o protetor de sua população e de sua 

economia, tomando medidas para amortecer esses efeitos o máximo possível, dando 

tempo para a retomada de crescimento da população e das empresas. 

Temos grande preocupação com a educação, que sabemos, é o alicerce 

do desenvolvimento sustentado de qualquer país, a área que que democratiza o 

conhecimento a todos, o único bem que nunca pode nos ser tirado. Por conta dessa 

crise, onde há uma perda de renda generalizada, precisamos garantir, a todo custo, 

que a educação continue sendo democrática, inclusiva e “para todos”. 

Nesse sentido, apresentamos esse pedido de Informações para que sejam 

disponibilizados os dados dos recursos existentes nos fundos FG-Fies e FGEDUC. 

Destarte, faz-se necessário que tenhamos informações de como os valores existentes 

nos fundos vêm sendo utilizados para garantir parte do risco em operações de 

crédito educativo, no âmbito do Fundo de Financiamento ao Estudante de Ensino 

Superior (FIES), principalmente nesse momento caótico que atravessamos. 

Diante de todo o exposto, é que se busca desse Ministério da Educação as 

explicações elencadas. 

 
Sala das Sessões, em         de abril de 2020. 

 
 

Deputado Haroldo Cathedral 
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